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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto em análise, de autoria da Deputada Tabata Amaral, dispõe sobre a 

campanha “Maio Vermelho”, voltada à conscientização sobre os acidentes 

vasculares cerebrais. 

2. ANÁLISE 

O projeto trata de matéria essencialmente normativa, sem gerar impacto direto 

ou indireto na receita ou na despesa da União. Refere-se à instituição de uma 

campanha a ser implementada em todo o território nacional, o que, por si só, não 

implica gasto público. Caso as despesas decorrentes dessa proposta não 

estejam previstas no escopo do gestor da Saúde, elas seriam consideradas 

discricionárias, concorrendo com outras despesas dos entes federativos e 

exigindo, portanto, a devida priorização por parte desses gestores. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há infração a dispositivos constitucionais e legais. 

 

4. RESUMO 

O projeto não apresenta implicação financeira ou orçamentária em aumento ou 

diminuição da receita e da despesa pública, tendo em vista o caráter normativo 

da proposta.   

Brasília-DF, 11 de dezembro de 2024. 
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